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Vem a Pregoeira do Município de Independencia/CE, em resposta a solicitaçao feita

pela empresa M. JOSÉ FERREIRA DE SOUZA- ME, inscrita no CNPJ n2 05.650.349/0001-92, '
apresentar prévias justificativas e esclarecimentos.      ; ^^ t̂

OBJETO: Serviços de locaçao de e^uipamentos de informática, com suporte técnico,

manutençao preventiva e corretiv| in-loco, para atenderias necessidades das diversas

secretarias do município de Independencia, conforme anexo I do edital.

í •:> j

REQUERENTE: M. JOSÉ FERREIRA DE SOUZA - ME

N2 GM-PP007/17

RESPOSTA A SOLICITAÇAO

REFERENCIA: PREGAO PRESENCIAI

INDEPENDENCIAPAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA

ESTADO DO CEARÁ



6.8-Estes  documentos (originais  ou cópias
j autenticadas  em  Cartório)  deverao  ser

•;        > entregues  fora  dos  envelopes,  para  que
•' ' • '; possam ser analisados no início dos trabalhos,

|    t- antes da abertura dos envelopes "Propostas de

! '  3 Preços".;
!    •• 6.9-  A \ nao apresentaçao ou incorreçao

'   •;;: insanável de quaisquer dos documentos de
, [    "'• credenciamento  do(a)  preposto(a),   nao
' '  i inabilitará  o  licitante,  mais  impedirá  o
•' oferecimento  de  lances  verbais  e  sua
; manifestaçao durante a sessao do pregao;, ̂
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Esta Comissao baliza-se com estrita observância aos princípios norteadores desta seara, como

também na legislaçao reguladora.-       ^ \
\   '• T i

Ocorre que a licitante deixou de apresentar fora dos envelopes, como exige o item 6.8 do

edital, os documentos que credenciaria seu representante a ofertar lance, e manifestar-se a

respeito dos demais atos ocorridos na sessao. i

Contudo, nao poderia esta Comissao de Pregao agir de modo diferente ao estabelecido no

instrumento convocatório, principio este dos mais estimados e importante para uma disputa

igualitária e justa. ;    J i

i   • I
1 .   • I

r I :
O próprio edital determina de forma clara e simples, que tais documentos deveriam ser

entregues fora de quaisquer envelopes, senao vejamos:

no certame em; razao do nao credenciamento de seu

p ela tais documentos encontravam-se dentro do invólucro

e que assim houve exclusao de manifestaçao para oferta de

INDEPENDENCIA
PREFEITURA

Terra de todos nós __.

DO DIREITO

A requerente alega que foi prejudicada
representante, sendo que segundi

que contém a proposta de preços

lances e demais atos.

DOS ARGUMENTOS

t    ESTADO DO CEARÁ
I |
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Pregoeira OficialI: • r

SouzaJÍ&Neia A

Independencia/CE, 20.03.2017.

Por fim, informamos que iremos atender a solicitaçao feita extraindo-se cópia dos documentos

requeridos. |   ! i
i1    ', 1 , ;

E portanto, resta claro que todas as decisoes tomadas pela Pregoeira e sua equipe foram

baseadas no bom direito, respeitando as suas normas e aplicando seu rigor de forma

igualitária, indiscriminadamente, preservando o princípio da impessoalidade em especial nesta

licitaçao. í í   I; !

(̂ FLS Á lM ^.

Por sua vez, a exigencia para o credenciamento prévio nao é fruto de simples convenienciâ

Administraçao Pública Municipal de Independencia ou de seus agentes, mas da própria Lei.'

Artigo 42 inciso VI da Lei Federal ns 10.520/02, determina que no dia, hora e local designados

para realizaçao da sessao pública de licitaçao deve p interessado ou seu representante,

identificar-se e comprovar a existencia dos necessários poderes para formulaçao de propostas

e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

INDEPENDENCIA
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